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Ata da 208ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de 
Ensino do Conselho Universitário, realizada no dia 11 
de novembro de 2025.
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Aos onze dias do mês de novembro do ano de 2025, às 14h, on-line, pela sala virtual de Conferência Web 

da RNP, iniciou-se a 208ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do Conselho Universitário, da  

Universidade  Federal  de  Campina  Grande,  sob  a  presidência  da  Pró-Reitora  de  Ensino,  Professora  Érica 

Cristine Medeiros Machado. Atendendo à convocação, compareceram os(as) Conselheiros(as): Kleane Maria 

da Fonseca Azevedo e Regina Lígia Wanderley de Azevedo - representantes do CCBS; Maria Assunção Lima de  

Paulo, Kliver Lamarthine Alves Confessor, Allyne de Almeida Ferreira, Edjane Esmerina Dias da Silva, Lino Dias 

Correia Neto – representantes do CH; Joseana Macedo Fechine R. de Araújo e Dalton Dario Serey Guerrero – 

representantes do CEEI; Soahd Arruda Rached Farias, Iure Borges de Moura Aquino e Ademir Montes Ferreira 

do CTRN; Daisy Martins de Almeida, Laércio Gomes de Oliveira e Ivanildo Fernandes Araújo – representantes 

do CCT; André Pereira da Costa, Wiama de Jesus Freitas Lopes, Letícia Carvalho Benitez e Eudes Leite de Lima 

–  representantes  do  CFP;  Cheila  Deisy  Ferreira  –  representante  do  CSTR;  Adriana  Silva  Lima  e  Isadora 

Rebouças Nolasco de Oliveira – representantes do CCTA;  Anthony Pedro da Silva Lucena, Jeová Mateus dos 

Santos Azevedo, Djanira Lizandra da Costa Leão, Gustavo Morais Pereira e Maria Andressa da Conceição – 

representantes do DCE; Elias Ribeiro Duarte,  Décio Carvalho Lima, Jorge de Oliveira Leite e Arthur Alves  

Rodrigues da Silva representantes dos TAEs. Esteve também presente a Conselheira Josefina Moraes Arraut, 

suplente do CTRN.  Ausentes os(as) Conselheiros(as): Ivanalda Dantas da Nóbrega – representante do CH; 

Diogo  de  Santana  Germano  –  representante  do  CCT;  Alana  Kelly  Maia  Macedo  Nobre  –  representante 

ESTC/CFP; Fabiano Ferreira Batista e Luma Michelly Soares Rodrigues Macri – representantes do CCJS; Wesley 

de Assis Pereira e Samara Vieira de Andrade –representantes do DCE; Ana Paula de Souza Barbosa Silva, José  

Jorifferson Alves da Silva e Silvio José Maciel Macêdo – representantes dos TAES. Verificando a existência do 

quórum regimental, a Senhora Presidente iniciou a reunião. A seguir, houve a apreciação da  Ata da 206ª 

Reunião Ordinária  da CSE, dos dias 10 e 11 de setembro de 2025, que foi  aprovada, por maioria de votos, 

com  14  (quatorze)  votos  favoráveis,  nenhum  contrário  e  8  (oito)  abstenções.  Em  seguida,  a  Senhora 

Presidente deu boas-vindas aos novos conselheiros da CSE. Não houve  Expedientes. Na  Ordem do Dia. A 

Senhora Presidente solicitou a apreciação dos pontos 4.01, 4.02, 4.03 e 4.04, em bloco, pois se tratam de  

temas semelhantes e estavam pendentes de homologação da aprovação ad referendum dada pela Senhora 

Presidente.  4.01. Homologação da aprovação,  ad referendum, emitida pela Senhora Presidente, Pró-Reitora 
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Érica  Cristine  Medeiros  Machado,  ao  parecer  do  Relator,  favorável  ao  solicitado  no Processo  SEI  nº 

23096.050308/2025-46,  em  que  Pedro  Henrique  Gomes  de  Souza,  aluno  do  Curso  de  Engenharia  de 

Alimentos do CTRN, recorre da decisão da PRE que indefere trancamento de matrícula em componentes 

curriculares do tipo disciplina.  Relator:  Diogo de Santana Germano. Redistribuído para:  André Pereira da 

Costa. Parecer: Favorável. 4.02. Homologação da aprovação, ad referendum, emitida pela Senhora Presidente, 

Pró-Reitora Érica Cristine Medeiros Machado, ao parecer do Relator, favorável ao solicitado no Processo SEI 

nº  23096.057616/2025-01,  em  que  Eduarda  Monteiro  Cavalcante,  aluna  do  Curso  de  Engenharia  de 

Alimentos do CTRN, recorre da decisão da PRE que indefere trancamento de matrícula em componentes 

curriculares do tipo disciplina.  Relator:  André Pereira da Costa  Parecer:  Favorável.  4.03. Homologação da 

aprovação, ad referendum, emitida pela Senhora Presidente, Pró-Reitora Érica Cristine Medeiros Machado, ao 

parecer do Relator, favorável ao solicitado no Processo SEI nº 23096.063842/2025-12, em que Viviane Mary 

Patricio de Sousa, aluna do Curso de Engenharia de Alimentos do CTRN, recorre da decisão da PRE que 

indefere  trancamento  da  disciplina  Álgebra  Linear  I.  Relatora: Adriana  Salete  Dantas  de  Farias.  Parecer: 

Favorável.  4.04. Homologação da aprovação,  ad referendum, emitida pela Senhora Presidente, Pró-Reitora 

Érica  Cristine  Medeiros  Machado,  ao  parecer  do  Relator,  favorável  ao  solicitado  no  Processo  SEI  nº 

23096.057199/2025-98, em que Ana Keilla Leite Rolim Simões, aluna do Curso de Geografia do CFP, recorre  

da decisão do PRE que indefere trancamento extemporâneo da matrícula no período letivo 2025.1. Relator: 

Lino Dias Correia Neto.  Parecer:  Favorável.  O plenário homologou por maioria de votos, com 24 (vinte e 

quatro) votos favoráveis, 1 (um) contrário e 02 (duas) abstenções, os pareceres ad referendum, emitidos pela 

Senhora Presidente, Pró-Reitora Érica Cristine Medeiros Machado, aos pareceres favoráveis dos Relatores. Em 

seguida,  a  Senhora  Presidente  acatou  um  pedido  de  inversão  de  pauta  para  que  o  ponto  4.07  fosse 

antecipado.  Não houve oposição a essa inversão.  4.07.  Processo SEI  nº 23096.063263/2025-70,  em que 

Chayan Keven Pereira da Silva, aluno do Curso de Engenharia de Alimentos do CCTA, recorre da decisão que 

indefere quebra de pré-requisito entre as disciplinas Operações Unitárias III e Controle de Processo. Relatora: 

Soahd Arruda Rached Farias  Parecer: Favorável. Após ampla discussão, o plenário aprovou por maioria, com 

25 (vinte e cinco) votos favoráveis, 2 (dois) contrários e 3 (três) abstenções, o parecer favorável da relatora. A 

seguir,  tratou-se  do  4.05.  Processo  SEI  nº  23096.063971/2025-19,  em  que  Élice  Morgana  Santiago  de 

Lira, aluna do Curso de Pedagogia do CH recorre da decisão da PRE que indefere matrícula excepcional de 32 

créditos no período letivo 2025.2.  Relatora: Joseana Macedo Fechine R. de Araújo Parecer: Favorável.  Após 

ampla  discussão,  o  plenário  aprovou  com  19  (dezenove)  votos  favoráveis,  1  (um)  contrário  e  7  (sete) 

abstenções,  o  parecer  da  relatora  favorável  ao  pleito  da  solicitante.  Para  encerrar  a  ordem  do  dia,  foi 

apresentado  o  ponto  4.06. Processo  SEI  nº  23096.079449/2024-60, em  que  José  Paulo  da  Silva  Neto, 

aluno do curso de Medicina do CCBS, recorre da decisão da PRE que indeferiu o pedido de prorrogação de  

mobilidade acadêmica interna junto ao Campus de Cajazeiras (CFP), referente aos períodos 2025.2 e 2026.1.  

Relator: Elias Ribeiro Duarte.  Parecer: Favorável.  Após amplo debate e esclarecimentos, a Câmara  aprovou 

com 13 (treze) votos favoráveis, 1 (um) voto contrário e 12 (doze) abstenções o parecer favorável do relator. A 

seguir, a Senhora Presidente passou para as Comunicações. Falou sobre as poucas sugestões para alteração 

do regulamento de ensino da graduação. Depois, informou a respeito do Encontro dos Coordenadores de 
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Ensino, previsto para os dias 3 e 4 de dezembro de 2025. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente  

agradeceu a participação de todas e de todos, e encerrou a reunião, da qual eu, Edmilson de Souza Ramos 

Neto, Coordenador da SODS, lavro a presente Ata, para ser assinada pela Senhora Presidente, por mim e  

pelos(as) demais Conselheiros(as), após lida e aprovada. Secretaria dos Órgãos Deliberativos Superiores da  

Universidade Federal de Campina Grande, em Campina Grande, 12 de novembro de 2025.
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